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ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90018/EPCAR/2026 

A ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES DO AR, com sede na Rua Santos 

Dumont, 149, São José, CEP 36.205-900, Barbacena - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.394.429/0056-84, neste ato representada pela Ten Cel Int FERNANDA DE CRISTO 

MARQUES SILVA, Ordenadora de Despesas Delegada, nomeada pelo Boletim Interno 

Ostensivo nº 62, de 07 de abril de 2026, portadora da matrícula funcional nº 3835154, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 90018/2026, publicada no ...... de ...../...../20....., processo 

administrativo nº 67550.014153/2025-45, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

livros a fim de atender as demandas da Divisão de Ensino da Escola Preparató-

ria de Cadetes do Ar, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de 

Pregão nº 90018/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta ven-

cedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 
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validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Escola Preparatória de Cadetes do Ar. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 

conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADAS-

TRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabele-

cida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contrata-

ção e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercí-

cio financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a in-

dicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser-

vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan-

titativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos for-

necedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pre-

ços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classi-

ficado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 
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no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apre-

sentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos no edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescen-

tes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de clas-

sificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou for-

necedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 

a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi-

ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que in-

viabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercus-

são sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, con-

forme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o for-

necedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedo-

res do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora pro-

cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
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registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de dili-

genciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor re-

querer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a invi-

abilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação apli-

cável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registra-

dos, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora pro-

cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabi-

lize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a rea-

lidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alte-

ração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS-

TRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende con-

tratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, 

de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade par-

ticipante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fe-

deral ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for-

necimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 

item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio 

do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRE-

ÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabe-

lecido pela Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 

2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata en-

quanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditó-

rio e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenci-

adora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deter-

minada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mer-

cado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 

26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no re-

gistro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, 

do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumpri-

mento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penali-

dade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instau-

ração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebi-

mento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalida-

des e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual         

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Ordenador de Despesas  

_________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

Representante da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Documento: ANEXOS SLIC - Página 10/24 - Hash MD5: 291940e0c84bcac310f89d2758a4d70e

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 
ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES DO AR 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 
 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À Escola Preparatória de Cadetes do Ar 

Pregão Eletrônico nº 90018/2026 

DADOS DO PROPONENTE 

Razão Social: ____________________________________ CNPJ/CPF: ____________________ 

Endereço Completo: _______________________________________________________________ 

Fone/Fax: __________________________________ E-mail: _______________________________ 

Nº Conta Corrente: __________ Agência: ________ Banco: _______ 

 

Proposta de preços: 

ITEM DESCRIÇÃO 
DETALHADA PARA O 

FORNECIMENTO 

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

 

01 XXX XXX XXX XXX XXXX  

02 XXX XXX XXXX XXX XXX  

03 XXX XXX XXXX XXX XXX  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA XXX 
 

 

Validade de Proposta: (mínimo )60 dias 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos. 
 

 

Assinatura  
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Data e hora da consulta:
Usuário:

Nota de Empenho

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

120025 ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES DO AR REAL - (R$)

NE

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

120025

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES DO AR

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

PREGAO

- I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço CEP

Município UF Telefone

CNPJ

00.394.429/0056-84

CEP

36205-058

Endereço

RUA SANTOS DUMONT, 149 _ BAIRRO  SAO JOSE - BARBACENA - MG

Município

BARBACENA

UF Telefone

UG Emitente

1  de      2
Operação

00000000000

xxxxx-xxx

0,00

00000

00

xx

xxx

00000.000000/0000-00 0,0000

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

0000000

00.000.000/0000-00

000

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Versão Data/Hora

Especificação do material ou serviço:

ND:xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.              Subitem:xxxxxxxxxxxx.                Seq:xxxxxxxxx.         Quantidade:xxxxx.

Valor unitário: xxxxxxxxxxxxxx.    Valor do seq: xxxxxxxxx.
Total: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

ANEXO

MG 032 3339 + ramal

0000000000

00000000000000000 - UASG Minuta: 120025

MINUTA NOTA DE EMPENHO

Obs.: o fornecedor se vincula à sua proposta e ao edital e seus anexos e o disposto no art 92 da Lei 14.133/2021.

2026
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Data e hora da consulta:
Usuário:

Nota de Empenho

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho

Assinaturas

2  de      2
Versão Data/Hora Operação
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ESTADO-MAIOR DA AERONÁUTICA

PORTARIA GABAER Nº 623/GC4, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a dosimetria para aplicação de
sanções  administrativas  em  Processo
Administrativo de Apuração de Irregularidade
(PAAI),  em  caso  de  descumprimento  de
cláusula  editalícia  ou  obrigação  contratual,
por  parte  do  licitante  ou  contratado,  em
contratações  realizadas  com  base  na  Lei  nº
14.133/2021,  no  âmbito  do  Comando  da
Aeronáutica (COMAER).

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da atribuição que lhe conferem
o inciso XIV e o § 1º, ambos do Art. 23 da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica,
aprovada pelo Decreto nº 11.237, de 18 de outubro de 2022, tendo em vista o disposto no Decreto
nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, e o que consta do Processo nº 67800.002116/2022-52,
resolve:

Art.  1º  Estabelecer  procedimentos,  no âmbito do  COMAER, para aplicação das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, por descumprimento parcial ou total de
obrigações  contratuais  ou por  prática de infração prevista  na referida Lei,  por  licitante ou por
contratado,  no  decorrer  da  licitação,  contratação  direta  ou  execução  contratual,  garantidos  os
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º Para efeito desta Portaria, equipara-se ao contrato qualquer acordo firmado
entre o COMAER e outra pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, ainda que não
formalizado por instrumento de contrato, que estabeleça obrigações de dar, fazer ou entregar, entre
outras admitidas em direito.

Art.  3º  Na apuração dos fatos  de que trata  a  presente Portaria,  a  Administração
atuará com base na boa-fé, assegurando ao licitante ou ao contratado o contraditório e a ampla
defesa, o direito de juntar os meios de provas necessários a sua defesa, podendo, inclusive, requerer
diligências.

Art. 4º A Administração formará sua convicção com base na livre apreciação dos
fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a apuração da
veracidade das informações e provas apresentadas pela defesa.

Art.  5º  Esta  Portaria  visa  dar  transparência  à  dosimetria  sancionatória,  além de
limitar a subjetividade no julgamento da infração, por meio da estipulação de critérios objetivos de
graduação das sanções previstas, de modo a conferir segurança jurídica tanto para regulados quanto
para  reguladores,  bem como garantir  que  as  decisões  de  natureza  sancionatória  adotadas  pela
Autoridade sejam efetivas, isonômicas, transparentes, objetivas e consistentes.

Fonte - LEGIS / EMAER
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CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º Nas licitações ou nos processos de contratação direta realizados no âmbito
do  COMAER  é  obrigatória  a  instauração  de  procedimento  administrativo  para  aplicação  das
sanções cabíveis quando constatada a prática injustificada das seguintes condutas:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II  -  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI  -  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, ou da
contratação, sem motivo justificado;

VIII  -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

§ 1º Considera-se como conduta do inciso II o inadimplemento grave ou inescusável
de obrigação assumida pelo contratado, consoante acepções a seguir:

I  -  grave dano à Administração,  entendida como lesão significativa,  que afete o
patrimônio da Administração ou os serviços administrativos;

II - grave dano ao funcionamento dos serviços públicos, entendida como falha no
cumprimento da obrigação, pelo contratado, que concorra para a interrupção, mau funcionamento
ou reflexos quanto à  disponibilidade de serviços  públicos,  não  se configurando em defeito  de
pequena relevância;

III - grave dano ao interesse coletivo, entendida como evento, decorrente de ação ou
inação do contratado, apto a gerar danos a um número indeterminado de pessoas que se encontram
em situação equivalente, a exemplo das hipóteses de inobservância de parâmetros técnicos ou de
segurança.

§ 2º Consideram-se como condutas do inciso IV, sem prejuízo de outras que venham
a ser verificadas no decorrer da licitação, da contratação direta ou da execução contratual:

I - deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório;

II - entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do
instrumento convocatório;

III - fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; e

Fonte - LEGIS / EMAER
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IV - deixar de entregar documentação complementar exigida pelo agente ou pela
comissão  de  contratação,  necessária  para  a  comprovação  de  veracidade  e/ou  autenticidade  de
documentação exigida no edital de licitação.

§ 3º Consideram-se como condutas do inciso V, sem prejuízo de outras que venham
a ser verificadas:

I  -  deixar  de  atender  a  convocações  do  agente  ou  da  comissão  de  contratação
durante o trâmite do certame ou atendê-las de forma insatisfatória;

II  -  deixar  de encaminhar ou encaminhar em manifesta  desconformidade com o
instrumento convocatório as amostras solicitadas pelo agente ou pela comissão de contratação;

III - abandonar o certame; e

IV - solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.

§  4º  Considera-se  como  conduta  do  inciso  VII  o  atraso  que  importe  em
consequências graves para o cumprimento das obrigações contratuais.

§ 5º Considera-se como conduta do inciso X, sem prejuízo de outras que venham a
ser verificadas no decorrer da licitação, da contratação direta ou da execução contratual, a conduta
intencional de tentar enganar ou corromper a Administração, ou quaisquer de seus agentes, para
obter vantagem indevida.

Art. 7º Após transcorridas todas as etapas do PAAI, em razão do conhecimento de
descumprimento de cláusula editalícia, inadimplência ou descumprimento de obrigação contratual
por parte de licitante, fornecedor ou contratado do COMAER, a autoridade instauradora do referido
processo deverá decidir, motivadamente, sobre a aplicação ou não de sanção e, em caso positivo,
sobre a sanção administrativa que melhor se adeque à situação apresentada, conforme critérios para
a dosimetria estabelecidos nesta Portaria.

Parágrafo Único. Não se consubstanciam em sanções previstas na presente Portaria
as disposições concernentes ao Instrumento de Medição de Resultados ou à remuneração variável,
vinculada ao desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de
sustentabilidade ambiental ou prazos de entrega definidos no edital de licitação ou no contrato,
com a especificação objetiva dos níveis de qualidade esperados e as respectivas adequações de
pagamento.

Art. 8º Os licitantes ou os contratados que incidirem nas condutas definidas no art.

6º  desta  Portaria,  descumprindo,  total  ou  parcialmente,  obrigações  previamente
estabelecidas, ficarão sujeitos às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa compensatória;

III - multa moratória;

IV - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal; e

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Para a aplicação de sanções administrativas devem ser considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que da infração provierem para a Administração Pública;

V -  a  implantação ou o aperfeiçoamento de  programa de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

§ 2º A aplicação de quaisquer sanções elencadas no caput não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração.

CAPÍTULO III
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Seção I
Da advertência

Art. 9º A advertência é a sanção administrativa reservada exclusivamente quando o
contratado der causa à inexecução parcial, desde que não cause dano à Administração, ou seja,
quando infringir, pela primeira vez, obrigações afetas à entrega e substituição de bens ou de nota
fiscal com incorreção, descumprimento de cláusulas contratuais, ou ainda, pelo não cumprimento
de orientações do fiscal ou membro da comissão fiscalizadora de contrato.

Art. 10. A advertência deverá ser proposta quando não se justificar a imposição de
sanção  mais  grave  e  não  poderá  ser  aplicada  em caso  de  reincidência  na  mesma espécie  de
descumprimento.

Seção II
Da multa

Art. 11. A multa de que trata o inciso II do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 poderá
incidir em quaisquer das infrações previstas no art. 6º desta Portaria, podendo ser combinada com
as  demais  sanções  administrativas  previstas  nos  incisos  I,  III  e  IV  do  art.  156  da  Lei  nº
14.133/2021, podendo ser moratória e/ou compensatória.

Art.  12.  O valor  total  da  multa  aplicada  não  poderá  ser  inferior  a  0,5% (cinco
décimos  por  cento)  nem  superior  a  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  do  contrato  licitado  ou
celebrado com contratação direta, considerando-se neste caso, a multa moratória e compensatória
aplicadas concomitantemente.

§ 1º Para a aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Art. 13. A Unidade Gestora (UG) sancionadora deverá notificar o contratado acerca
da decisão final, a qual contemplará as razões e sanções, bem como o valor da multa, se for o caso.

Art. 14. Os procedimentos de cobrança, parcelamento, atualização e suspensão de
cobrança da multa estão previstos no Manual Eletrônico de Contratações Públicas do Comando da
Aeronáutica (Manual I) do RADA-e.

Subseção I
Da multa compensatória

Art. 15. A multa compensatória possui um caráter indenizatório e será calculada na
forma do edital ou do contrato, estabelecidos parâmetros proporcionais às infrações.
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§  1º  O  percentual  da  multa  a  ser  aplicado  dependerá  da  dimensão  dos  danos
causados, respeitados os limites de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta. Não havendo danos, e não sendo
cabível a advertência, ou sendo esses de difícil quantificação, poderão ser utilizados os parâmetros
indicados nesta Portaria.

§ 2º No caso de condutas tipificadas nos incisos IV e V do art. 6º desta Portaria,
poderá ser aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por ocorrência.

§ 3º No caso de condutas tipificadas no inciso VI do art. 6º desta Portaria, poderá ser
aplicada multa de 2% (dois por cento), por ocorrência.

§  4º  No caso  de  condutas  tipificadas  nos  incisos  I,  VIII  e  XII  do art.  6º  desta
Portaria, poderá ser aplicada multa de 5% (cinco por cento), por ocorrência.

§ 5º No caso de condutas tipificadas nos incisos II, III, IX, X e XI do art. 6º desta
Portaria, poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento), por ocorrência.

§ 6º No caso de condutas tipificadas no inciso VII do art. 6º desta Portaria, poderá
ser aplicada a multa de 2% (dois por cento), sem prejuízo do previsto nos dispositivos seguintes.

Art.  16.  Nos  casos  em  que  os  danos  causados  à  Administração  possam  ser
quantificados preliminarmente à publicação do edital, caberá ao Ordenador de Despesas justificar a
adoção de parâmetro específico de aplicação de multa para a contratação,  diferente dos acima
sugeridos.

Subseção II
Da multa moratória

Art. 17. A multa moratória possui efeito persuasório, com o objetivo de estimular o
contratado a cumprir a obrigação avençada. No caso de condutas tipificadas no inciso VII do art. 6º
desta Portaria, especificamente quando ensejar o retardamento da execução em obras, serviços de
engenharia  e  serviços  contínuos,  em  relação  ao  prazo  de  execução  das  etapas  previstas  no
cronograma  físico-financeiro,  poderá(ão)  ser  aplicada(s)  multa(s)  calculada(s)  com  base  na
seguinte fórmula:

I - M = (C/T) x N x F, sendo:

a) M = valor da multa;

b) C = valor correspondente à fase, etapa ou parcela do serviço em atraso;

c) T = prazo constante no cronograma físico-financeiro, para a execução da fase,
etapa ou parcela do serviço, em dias úteis;

d) N = período de atraso em dias corridos; e

e) F = fator progressivo de correção por dia de atraso.

II - o fator progressivo de correção (F) é obtido conforme a Tabela 1.

Tabela 1 - Fator progressivo de correção por dia de atraso

PERÍODO DE ATRASO (DIAS
CORRIDOS)

F

Até 10 dias 0,03

De 11 a 20 dias 0,06
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De 21 a 30 dias 0,09

De 31 a 40 dias 0,12

Acima de 40 dias 0,15

§ 1º Caso o valor da multa calculada de acordo com a fórmula constante do caput
deste artigo não alcance o mínimo previsto no caput do art. 12 desta Portaria, deve-se afastar o
valor apurado mediante fórmula e aplicar a multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado com contratação direta.

Art. 18. No caso de condutas tipificadas no inciso VII do art. 6º, exceto nos casos
previstos no art. 14, ambos desta Portaria, poderá(ão) ser aplicada(s) multa(s), de acordo com a
faixa que abranger o período de atraso, conforme abaixo:

I - atraso até o 3º (terceiro) dia, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta;

II - atraso entre o 4º (quarto) até o 30º (trigésimo) dia, multa de 0,2% (dois décimos
por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta, por dia corrido
de atraso; e

III - atraso entre o 31º (trigésimo primeiro) até o 60º (sexagésimo) dia, inclusive,
multa de 0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com
contratação direta, por dia corrido de atraso.

Art. 19. Em se tratando de compras/obras ou serviços de engenharia, prestação de
serviços  de conservação e limpeza ou qualquer  outro serviço contínuo, o  atraso superior  a  60
(sessenta) dias corridos será considerado como inexecução total do contrato.

Seção III
Do impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Federal

Art. 20. O impedimento de licitar e contratar, nos termos do inciso III, do art. 156,
da Lei nº 14.133/2021 será aplicado com a seguinte gradação:

I - por até 30 (trinta) dias:

a) no descumprimento do prazo fixado para adoção de medidas corretivas, quando
da aplicação da sanção de advertência; e

b) na perturbação de qualquer ato da sessão pública da licitação.

II - por até 3 (três) meses:

a) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

b) na arguição da inexequibilidade dos próprios preços ofertados; e

c)  na  falta  de  apresentação  de  amostra  no  prazo  determinado,  quando  houver
previsão no edital da licitação.

III - por até 6 (seis) meses:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

b)  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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c) na falta de apresentação de garantia contratual, nos termos do edital da licitação
ou da dispensa e inexigibilidade;

d) na reincidência da prática de ilícito sancionável na forma dos incisos I e II, em
prazo inferior a 24 (vinte e quatro) meses;

e) na aplicação da segunda sanção administrativa de multa no mesmo PAG;

f) na aplicação de duas sanções administrativas de advertência e uma de multa, no
âmbito do contrato, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o contratado tenha adotado as medidas
corretivas no prazo determinado pela Administração; e

g) na aplicação de duas sanções administrativas de multa no âmbito do contrato, no
prazo de 12 (doze) meses, sem que o contratado tenha adotado as medidas corretivas no prazo
determinado pela Administração.

IV - por até 12 (doze) meses:

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

b)  quando  o  contratado  não  quitar/saldar  a  multa  no  prazo  estabelecido,  nas
situações em que não for possível descontar o seu valor da garantia ou dos créditos decorrentes de
parcelas executadas; e

c) na reincidência de prática de inadimplemento sancionável na forma do inciso III,
em prazo inferior a 36 (trinta e seis) meses.

V - por até 24 (vinte e quatro) meses:

a) na paralisação do serviço, da obra ou do fornecimento de bens sem justo motivo e
sem prévia comunicação à Administração;

b) dar causa à inexecução total do contrato; e

c) na reincidência da prática de inadimplemento sancionável na forma do inciso IV
deste item, em prazo inferior a 48 (quarenta e oito) meses.

VI - por até 36 (trinta e seis) meses:

a)  dar  causa  à  inexecução  total  do  contrato  que  ocasione  grave  dano  à
Administração ou paralisação de serviços públicos ou ao interesse coletivo.

Art. 21. Para efeito do disposto nesta Portaria, a aplicação da sanção administrativa
de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública Federal direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

§ 1º  O impedimento  de  licitar  e  contratar  só produz efeitos  para  o  futuro,  sem
interferir nos contratos já existentes e em andamento.

Seção IV
Da declaração de inidoneidade

Art. 22. As hipóteses de cabimento específicas para a imposição da declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são as previstas nos incisos VIII a XII do caput do art. 155 da
Lei nº 14.133/2021, ou ainda na ocorrência das infrações administrativas previstas nos incisos II a
VII  do  art.  155  da  mesma  Lei,  que  justifiquem  a  imposição  de  sanção  mais  grave  que  o
impedimento de licitar e contratar.
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§  1º  O  PAAI  que,  eventualmente,  concluir  pela  aplicação  da  declaração  de
inidoneidade, será encaminhado ao Ministro de Estado da Defesa, via cadeia de comando, após
análise jurídica da Consultoria Jurídica-Adjunta do Comando da Aeronáutica (COJAER), em face
da competência exclusiva de aplicação da sanção.

§ 2º Os critérios para a declaração de inidoneidade serão definidos pelo Ministro de
Estado da Defesa.

3º A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de
licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 4º No ato de declaração de inidoneidade, a UG que sugerir a aplicação da sanção
deverá indicar no respectivo PAAI, para fim de reabilitação do sancionado, o valor a ser ressarcido,
com os acréscimos legais devidos e as eventuais obrigações.

CAPÍTULO IV
DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

Art. 23. Da aplicação da sanção, caberá pedido de reconsideração, que deverá ser
apresentado pelo sancionado perante a própria autoridade que aplicou a sanção, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento,  consoante art.  167 da Lei nº 14.133/2021, possuindo efeito
suspensivo até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  24.  As  disposições  concernentes  à  instrução  processual  do  PAAI,  inclusive
pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção,  estão  descritos  no  Manual  Eletrônico  de
Contratações Públicas do Comando da Aeronáutica, anexo I do RADA-e.

Art. 25. A Administração deverá providenciar os registros das sanções nos cadastros
pertinentes previstos no Manual Eletrônico de Contratações Públicas do Comando da Aeronáutica,
anexo I do RADA-e, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção.

Art. 26. Esta Portaria deverá ser referenciada nas minutas dos editais de licitações,
nas  minutas  de  termos  de  contrato  e  nos  avisos  de  contratação  direta,  em todos os  processos
administrativos de contratação abertos a partir do início da sua vigência, bem como deverá ser
disponibilizada para consulta aos interessados, em local de fácil acesso.

Art. 27. Os regramentos previstos na presente Portaria referem-se às contratações
realizadas com base na Lei nº 14.133/2021.

§  1º  As  disposições  desta  Portaria  estarão  válidas  até  superveniência  de
Regulamentação Federal sobre o tema, ocasião na qual a Portaria em tela será reeditada.

§ 2º Os atos previstos como infrações administrativas que também sejam tipificados
como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente,  nos  mesmos autos,  observados o rito procedimental  e  a  autoridade competente
definidos na referida Lei.
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Art.  28.  As  contratações  realizadas  com  base  na  Lei  nº  8.666/1993,  na  Lei  nº
10.520/2002 e na Lei nº 12.462/2011 deverão seguir estritamente o previsto na ICA 12-23.

Art. 29. As situações não previstas nesta Portaria serão submetidas à apreciação do
Sr.  Comandante  da  Aeronáutica,  por  proposição  da  Secretaria  de  Economia,  Finanças  e
Administração da Aeronáutica (SEFA).

Art. 30. Esta Portaria entrará em vigor no dia 1º de dezembro de 2023.

Ten Brig Ar MARCELO KANITZ DAMASCENO
Comandante da Aeronáutica
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